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são dos devedores em dívida ativa.
item 4.2.1 votaram os seguintes Membros: césar Bechara Nader Mattar 
Júnior, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento Jú-
nior, corregedor-Geral do MPPa e os conselheiros: Waldir Macieira da costa 
filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues car-
valho (relatora), francisco Barbosa de oliveira e Nelson Pereira Medrado.
4.3. Processos de relatoria do conselheiro NElSoN PErEira MEdrado
4.3.1. Processo nº 000119-086/2021- retirado de pauta da 5ª Sessão or-
dinária, pelo corregedor-Geral do MPPa
relator: NElSoN PErEira MEdrado
Vistor: MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Em apuração
origem: PJ de Ulianópolis
assunto: apurar possível extração ilegal de madeira e o funcionamento de 
carvoarias irregulares no Município de Ulianópolis
com a palavra, o Exmo. corregedor- Geral do Ministério Público, dr. Ma-
NoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior apresentou o seu voto no sentido de 
HoMoloGar a ProMoÇÃo dE arQUiVaMENTo, por uma situação fática 
superveniente, pois não tem mais como investigar, vez que não tem como 
saber a área antropizada e SUGEriU que o conselho Superior recomendas-
se à Promotoria de Justiça que instaure o procedimento adequado (Proce-
dimento administrativo), para acompanhar a violação das carvoarias que 
estavam, de alguma forma, funcionando irregularmente e comunique a 
corregedoria-Geral do Ministério Público, para acompanhamento da evolu-
ção desse procedimento administrativo.
o Exmo. conselheiro relator, dr. NElSoN PErEira MEdrado, concordou 
com o arquivamento do inquérito civil e a sugestão de recomendação ao 
Promotor de Justiça, para que acompanhe e investigue as carvoarias que 
se encontram funcionando de forma irregular.
o Exmo. Procurador-Geral de Justiça, dr. cÉSar BEcHara NadEr MaTTar 
JÚNior informou que, de acordo com a lcE n.º 057/2006, o conselho 
Superior não poderia recomendar, podendo sugerir ao Procurador-Geral de 
Justiça e corregedor-Geral do MP, a expedição de recomendação.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto vistor, 
acompanhado pelo Exmo. conselheiro relator, em sessão, dEcidiU pelo 
coNHEciMENTo e HoMoloGaÇÃo da ProMoÇÃo dE arQUiVaMENTo, 
considerando que não há mais como investigar, pois não tem como saber 
a área alterada, SUGEriNdo ao Procurador-Geral de Justiça e correge-
dor-Geral do Ministério Público que expeça recomendação à Promotoria de 
Justiça para que instaure procedimento adequado (Procedimento admi-
nistrativo), para acompanhar a violação das carvoarias que estavam, de 
alguma forma, funcionando irregularmente, devendo a Promotoria de Jus-
tiça comunicar a corregedoria-Geral do Ministério Público essa instauração, 
para acompanhamento da evolução desse procedimento administrativo, 
para verificar se houve o cumprimento da decisão do Conselho Superior.
4.3.2. Processo nº 046498-003/2020 – dr. Marcos antônio ferreira das 
Neves impedido de votar - retirado de pauta da 6ª Sessão ordinária do 
Plenário Virtual, pelo conselheiro relator
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará/diana de cassia da-
maceno Silva. adv.: camila carla da Silva Sousa
requerido(s): Hugo leonardo Pádua Mercês – oaB/Pa 17835
origem: 3º PJ de Bragança
assunto: apurar suposta prática de improbidade administrativa na atuação 
do Sr. Hugo leonardo Pádua, como advogado, concomitantemente com o 
exercício de cargo público, que o impedia de exercer advocacia
registrou-se a sustentação oral dos Exmos. advogados, dra. camila carla 
da Silva Sousa e dr. Hugo leonardo Pádua Mercês.
após a leitura do voto pelo Exmo. conselheiro relator, o Egrégio conselho 
Superior, à unanimidade, nos termos do voto do conselheiro relator, re-
tificado em sessão, DECIDIU pelo CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO do 
recurso em Notícia de fato, considerando que, apesar da evidente ocorrên-
cia, em tese, de improbidade administrativa praticada por Hugo leonardo 
Pádua Mercês, constatou-se também que a irregularidade foi alcançada 
pela prescrição da pretensão punitiva, nos termos do art. 23, i, da lei nº 
8.429/92, uma vez que ele ocupou cargo na Prefeitura de Bragança no 
período de 04/05/2015 a 08/01/2016, tendo sido exonerado do cargo de 
Secretário Municipal há mais de 5 anos, o que fulmina a iniciativa do Minis-
tério Público pelo decurso do tempo.
itens 4.3.1 e 4.3.2 votaram os seguintes Membros: césar Bechara Nader 
Mattar Júnior, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento 
Júnior, corregedor-Geral do MPPa e os conselheiros: Waldir Macieira da costa 
filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carva-
lho, francisco Barbosa de oliveira e Nelson Pereira Medrado (relator).
apreciação do expediente protocolizado sob o n.º 8246/2021, que o Exmo. 
Promotor de Justiça carlos fernando cruz da Silva solicita a autorização de 
reabertura de edital de remoção para a Promotoria de Justiça de rurópolis, 
ante o superveniente interesse em vir a ocupar o referido cargo.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, aUToriZoU a abertura de 
novo edital para remoção ao cargo de PJ de rurópolis.
apreciação do expediente protocolizado sob o n.º 8763/2021, para indi-
cação de representante do conselho Superior do MPPa, para integrar o 
comitê de Governança Estratégia (cGE/MPPa).

o Egrégio conselho Superior iNdicoU, por aclamação, a Exma. conse-
lheira Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, para integrar o comitê de 
Governança Estratégica.
comunicação de vagas.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo da existência de va-
gas e dEcidiU pela abertura de edital para os seguintes cargos:
04 (quatro) vagas para remoção na 1ª entrância: PJ dE JUrUTi, PJ dE 
BraSil NoVo, PJ dE SÃo JoÃo do araGUaia E PJ dE rUrÓPoliS.
itens 5 e 7 votaram os seguintes Membros: césar Bechara Nader Mattar 
Júnior, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento Jú-
nior, corregedor-Geral do MPPa e os conselheiros: Waldir Macieira da cos-
ta filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues 
carvalho e francisco Barbosa de oliveira.
o que ocorrer.
8.1. com a palavra, o Exmo. corregedor-Geral do Ministério Público, 
dr. Manoel Santino Nascimento Junior comunicou que no próximo dia 
20/07/2021, por ato do Procurador-Geral de Justiça, uma comissão re-
alizará viagem técnica ao Estado de Mato do Grosso Sul, para examinar, 
de forma conclusiva, e retirar todas as dúvidas com relação ao sistema 
de automatização judicial, diante de duas reuniões técnicas já realizadas 
entre os dois Ministérios Públicos, por videoconferência. informou, ainda, 
que serão realizadas as correições nas Procuradorias de Justiça, prevista 
para final do mês de agosto e, por determinação do Conselho Nacional, não 
poderão somente examinar o cumprimento de prazo, terão que analisar a 
qualidade das manifestações.
Belém-Pa, 14 de julho de 2021.
Waldir MaciEira da coSTa filHo
Procurador de Justiça
Secretário do conselho Superior do Ministério Público
rESolUÇÃo Nº 003/2021-cSMP, dE 12 dE JUlHo dE 2021.
altera a resolução nº 006/2019-MP/cSMP, de 10 de julho de 2019, que 
dispõe sobre o afastamento de membros do Ministério Público do Estado do 
Pará do exercício de suas funções para frequentar curso stricto sensu, lato 
sensu ou cursos e seminários de aperfeiçoamento, no país ou no exterior.
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
Órgão da administração Superior, no uso de suas atribuições e
coNSidEraNdo que compete ao conselho Superior editar resoluções em 
matéria de suas atribuições, nos termos do art. 26, inciso XXiii, da lei 
complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que compete ao Secretário do conselho Superior do Mi-
nistério Público desempenhar outras atribuições inerentes ao cargo ou de-
terminados pelo conselho Superior ou por seu Presidente, nos termos do 
art. 10, inciso XiV, do regimento interno do conselho Superior do Ministé-
rio Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de adequação da resolução nº 006/2019-MP/cSMP,
rESolVE:
                        art. 1º  alterar o art. 8º e o art. 14, inciso ii, da resolução 
nº 006/2019-MP/cSMP, que passará a vigorar com a seguinte redação:
“art. 8º ausente algum dos documentos exigidos pelos incisos do art. 5º, 
desta resolução, o conselheiro relator baixará os autos em diligência para 
que o interessado, observado o prazo de 3 (três) dias, instrua o pedido 
corretamente, sob pena de arquivamento.
.......................................................................................................
art. 14 ............................................................................................
ii- Semestralmente, a comprovação do seu pedido de férias no Ministério 
Público, em concomitância com o recesso da instituição de Ensino ou com 
o período não letivo;”
art. 2º  acrescentar o art. 14-a, com a seguinte redação:
“art. 14-a. após a concessão do pleito de afastamento para o Membro do 
Parquet para frequentar curso stricto sensu, lato sensu ou cursos e seminários 
de aperfeiçoamento, no país ou no exterior, no transcurso do respectivo pro-
cedimento extrajudicial,  os autos ficarão acautelados na Secretaria do CSMP, 
vinculados ao Secretário do Colegiado de modo a possibilitar que o beneficia-
do possa realizar as comunicações pertinentes ao andamento do curso bem 
como as respectivas obrigações contidas nesta resolução.
§ 1º o Secretário do cSMP tomará ciência de tais comunicações e dará 
conhecimento aos demais Membros colegiado.
§ 2º durante o período de afastamento, a distribuição do procedimento 
extrajudicial a um Relator do Colegiado somente se justificará caso haja 
necessidade de análise de mérito relativo a pleito formulado pelo Membro 
do Parquet beneficiado.
art. 3º  renumerar os artigos 20, 21 e 22 para 21, 22 e 23, respectivamente.
art. 4º acrescentar o art. 20, com a seguinte redação:
“art. 20 o relator poderá requisitar, a qualquer momento, outras informa-
ções ou diligências que entender necessárias.”
art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 6º fica autorizada a republicação consolidada da resolução nº 
006/2019-MP/cSMP no sítio do Ministério Público do Estado do Pará 
(http://www.mppa.mp.br/).
Sala dE SESSÕES do coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico, 
em 12 de julho de 2021.
cÉSar BEcHara NadEr MaTTar JÚNior
Procurador-Geral de Justiça


